REQUERIMENTO Nº 119/2020

Os vereadores que este subscrevem, com base nos arts. 36, VII, e 123, § 3º, V, do Regimento Interno, c/c com o art. 11, § 3º, da Lei Orgânica Municipal, ouvido o Plenário, requerem seja oficiado o Executivo Municipal com o apelo para a prorrogação dos contratos temporários das(os) trabalhadoras(es) da rede municipal de Educação enquanto perdurar o período de calamidade de saúde pública, decorrente da pandemia do Coronavírus.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 27 de Novembro de 2020.
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	Edem Almeida Arruda
	Thiago Lucas Silva Reis

	autores


Justificativa 

O nosso apelo busca impedir a rescisão dos contratos administrativos de trabalho dos profissionais da rede municipal de Educação e se ampara no art. 3º, Parágrafo único, da Lei Federal nº 14.020/2020, que proíbe aos órgãos da administração pública a redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e a suspensão temporária do contrato de trabalho no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

